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Estado de São Paulo 

OFÍCIO N° 657/2023. Em 24 de agosto de 2023. 
ASSUNTO: Encaminha autógrafo do PROJETO DE LEI N° 122/2023. 

Senhor Prefeito: 

Para os trâmites legais, temos satisfação de encaminhar a 

Vossa Excelência, mediante cópia anexa, o AUTÓGRAFO N° 367/XVIII, que se 

reporta ao PROJETO DE LEI N° 122/2023 - AUTORIZA O MUNICÍPIO DE BIRIGUI 

A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA LEI N° 7.201/2022 - LEI 

ORÇAMENTÁRIA DE 2.023, NA LEI N° 7.145/2.022 - LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS DE 2.023 E NA LEI N° 7.067/2.021 - PLANO PLURIANUAL - 

PPA DE 2022 A 2025 E ALTERAÇÕES, E PROVIDÊNCIAS CORRELATAS, 

presentes em Plenário os Vereadores componentes deste Legislativo Municipal. 

Renovando a Vossa Excelência protestos de elevada estima e 

distinto apreço, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

J'SÉ LUIS BUCHALLA, 
/ PRESIDENTE. 

Excelentíssimo Senhor 
LEANDRO MAFFEIS MILANI, 
Digníssimo Prefeito Municipal de 
BIRIGUI.  
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AUTÓGRAFO N° 367/XVIII  
PROJETO DE LEI N° 122/2023, DE 22 DE AGOSTO DE 2.023.  

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE BIRIGUI A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NA LEI N° 7.201/2022 - LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2.023, NA LEI N° 7.145/2.022 - LEI DE 
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DE 2.023 E NA LEI N° 7.067/2.021 - PLANO 
PLURIANUAL -PPA DE 2022 A 2025 E ALTERAÇÕES, E PROVIDÊNCIAS 
CORRELATAS. 
Projeto de Lei n° 122/2023, de autoria do Prefeito Municipal. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI DECRETA: 

ART. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir por decreto 
crédito adicional suplementar até o valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), 
na Lei n° 7.067/2021 — PPA 2022/2025 e alterações, na Lei n° 7.145/2022 — LDO de 
2023 e alterações e na Lei n° 7.201/2022 — Lei Orçamentária de 2023, com as 
seguintes classificações contábeis: 
03.00.00: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BIRIGUI 
03.01.00: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BIRIGUI 
03.01.01: MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA — PLANO 
FINANCEIRO 
FUNÇÃO: 09 — Previdência Social 
SUBFUNÇÃO: 272 — Previdência do Regime Estatutário 
PROGRAMA: 0501 - Gestão da Previdência Municipal 
AÇÃO: 2.503 - Manutenção da Assistência e Previdência — Plano Financeiro 
Elemento Econômico: 3.1.90.01.00 — Aposentadorias, Reserva Remunerada E 
Reformas 
Fonte de Recurso: 02 — Transferências e Convênios - Estaduais 
Valor: R$ 3.000.000,00 (TRÊS MILHÕES DE REAIS) 

ART. 2°. O crédito adicional especial autorizado no artigo 1° desta 
Lei, correrá à conta de recursos especificados no art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal 
n° 4.320, de 17 de março de 1.964, mediante anulação parcial das dotações abaixo, 
consubstanciadas no orçamento de 2023: 
02.00.00 - PODER EXECUTIVO SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
02.03.00 04.122.0006.2.015 / 3.3.90.39.00 Ficha n° 78 Fonte: 01 40.000,00 
02.03.00 04.122.0006.2.016 / 3.3.90.39.00 Ficha n° 89 Fonte: 01 60.000,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
02.05.00 04.122.0007.2.019 / 3.3.90.47.00 Ficha n° 110 Fonte: 01 360.000,00 
02.05.00 04.122.0007.2.019 / 3.3.90.91.00 Ficha n° 112 Fonte: 01 350.000,00 
02.05.00 04.122.0007.2.018 / 3.3.90.39.00 Ficha n° 103 Fonte: 01 250.000,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
02.09.01 08.244.0029.2.085 / 3.3.90.30.00 Ficha n° 210 Fonte: 01 200.000,00 
02.09.02 04.244.0033.2.109 / 3.3.90.36.90 Ficha n° 250 Fonte: 01 50.000,00 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
02.12.00 15.451.0015.1.015 / 4.4.90.51.00 Ficha n° 636 Fonte: 01 200.000,00 
02.12.00 15.452.0015.2.043 / 3.3.90.39.00 Ficha n° 640 Fonte: 01 100.000,00 
02.12.00 15.452.0015.2.043 / 3.3.90.93.00 Ficha n° 643 Fonte: 01 50.000,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
02.14.00 04.122.0019.2.052 / 3.3.90.39.00 Ficha n° 689 Fonte: 01 100.000,00 
02.14.00 19.126.0020.2.053 / 3.3.90.39.00 Ficha n° 694 Fonte: 01 50.000,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
02.15.00 27.812.0021.2.061 / 3.3.90.39.00 Ficha n° 726 Fonte: 01 200.000,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
02.16.00 17.512.0023.2.066 / 3.3.90.36.00 Ficha n° 734 Fonte: 01 30.000,00 
02.16.00 17.512.0023.2.068 / 4.4.90.52.00 Ficha n° 746 Fonte: 01 80.000,00 
02.16.00 17.512.0023.2.069 / 4.4.90.52.00 Ficha n° 750 Fonte: 01 70.000,00 
02.16.00 18.122.0022.2.062 / 3.3.90.36.00 Ficha n° 758 Fonte: 01 20.000,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
02.17.00 13.392.0024.2.070 / 3.3.90.39.00 Ficha n° 780 Fonte: 01 50.000,00 
02.17.00 13.695.0025.2.077 / 3.3.90.39.00 Ficha n° 803 Fonte: 01 50.000,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA 
02.18.00 06.451.0026.1.010 / 4.4.90.52.00 Ficha n° 810 Fonte: 01 290.000,00 
02.18.00 06.451.0026.1.011 / 4.4.90.51.00 Ficha n° 811 Fonte: 01 200.000,00 
02.18.00 06.451.0026.2.081 / 3.3.90.39.00 Ficha n° 819 Fonte: 01 200.000,00 

ART. 3°. As alterações constantes nesta Lei, serão efetuadas 
concomitantemente no P.P.A. - Plano Plurianual 2.022 a 2.025 e na L.D.O. - Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, para o exercício corrente. 

ART. 4°. Fica acrescida na transferência intragovernamental 
prevista no § 1° do artigo 3°, da Lei 7.201/22 — LOA 2023, o valor do crédito adicional 
de que se trata esta lei. 

ART. 5°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Birigui, em vinte e quatro de agosto de dois 
mil e vinte e três. 

06/'

12 

É LUIS BUCHALLA, WESLEY RICARDO COALHATO, 
PRESIDENTE. 

WAGNER DAUBERTO MASTELÁRO, 
1° SECRETÁRIO. 

VICE-PRESIDENTE 



N 

Presidente vota Votação 

Inicio Término Duração 
15:55:11 15:55:26 00:00:15 

Status 

CONCLUÍDO 

Câmara Municipal de Birigüi - SP 
Av. Nove de Julho, 2.505 - Novo Jd Stábile 
CEP 16204-050 - Fone 18 3649-3000 

Birigüi - SP

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO 

7' Sessão Extraordinária de 24 de agosto de 2023 
ORDEM DO DIA 

Ordem da votação Nr. do item Sub. item Bloco Turno de Votação Tipo de Votação 

Descrição 

Projeto de Lei Ordinária n° 122 de 2023 

Proponente 

Sr. Prefeito Municipal 

Ementa 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE BIRIGUI A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA LEI N° 
7.201/2022 - LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2.023, NA LEI N° 7.145/2.022 - LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS DE 2.023 E NA LEI N° 7.067/2.021 - PLANO PLURIANUAL -PPA DE 2022 A 2025 E 

Presentes 13 

Ausentes 2 

SIM 12 

NÃO o 

ABST. o 

VOTOS 12 

Quorum MABS 

APROVADO 

I I 
1 1 O o Nominal 

Parlamentar 
ANDRÉ FERMINO 
BENEDITO DAFÉ 
CABO WESLEY 
CESINHA PANTAROTTO 
DRA OSTERLAINE 
EVERALDO SANTELLI 
FABIANO AMADEU 
MARCOS DA RIPADA 
PASTOR REGINALDO 
PAULINHO DO POSTO 
SI COMBATE AO CÂNCER 
TODY DA UNIDIESEL 
VADÃO DA FARMÁCIA 
WAGNER MASTELARO 
ZÉ LUIS BUCHALLA 

Partido Mesa Hora voto Voto Obs 
PSDB 15:55:17 s 
PSD 15:55:20 S 
UNIÃO 1V 15:55:16 s 
PSD 15:55:18 S 
UNIÃO 15:55:17 S 
PV Ausente 
CIDADANIA 2S Ausente 
UNIÃO 15:55:17 S 
PTB 15:55:15 S 
AVANTE 15:55:17 S 
AVANTE 15:55:18 S 
CIDADANIA 15:55:19 S 
PTB 15:55:16 S 
PT 1S 15:55:18 S 
PATRIOTA PR 15:55:11 NÃO VOTA 

USINADO DICITAIMN TI 

JOSE LUIS BUCHALLA 

A conkm,dAde com 4 01,414f 4,4 o..:Ot se,  Wer,fir.ánla 
hltpiaarpco.gov.bríassInador,liütal e SERPRO 

JOSE LUIS BUCHALLA 
Presidente 
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